
P.Executivo 

D.Oficial 10/10/66 

Estado de' Mato Grosso 

LEI N2 2 695, DE 5 DE OUTl1BRO DE 1966. 

Abre no Tesouro do Estado 
o crédito especial de Or$ •••••• 
1500·000, para o fim que especi -tica. 

Haço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• Artigo 12 - Hica aberto no Tesouro do Estado,o credi -to·especial de Ora 1 500 000 (hum milhão e quinhentos mil 
cruzeiros), destinado ao auxilio à UNIlo BENEFIOIENTE DOS 
SUlITENENTES E SARGENTOS DE OÁOEBES, para ~eforma de sua s!, 
de social. 

Artigo 22 - A· cobertura da presente crédito especial, 
ser~ efetuada nêste exercicio, com o excesso d. arrecadação 
que os indices técnicos autorizam prever. 

Artigo ~g - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• • Palacio Alencastro, em Ouiaba, 5 de outubro de 1 966, , 
da Independencia e 78 da Republica. -
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